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REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO     

V FESTIVAL DE VÔLEI JUVENTUS 2025 
 

 
 

1. REGULAMENTO GERAL 

 
1.1 - O V FESTIVAL DE VÔLEI JUVENTUS 2025, categoria Feminino, acontecerá nas 

dependências do Clube Atlético Juventus, Rua Comendador Roberto Ugolini, nº 20 – 
Parque da Mooca – São Paulo/SP, será realizado no dia 06/12/2025 (sábado), no 
ginásio de vôlei, a partir das 8h. 

 
1.2 - Para participar do IV Festival de Vôlei Juventus 2025, será necessário se inscrever 

através do formulário que está disponivel na secretaria do clube. 
 

1.3 - O regulamento ficará exposto em local visível e de fácil acesso aos atletas,  e estes 
serão considerados conhecedores deste regulamento e assim se submeterão, sem 
reserva alguma, a todas as consequências que dele possam proceder. 

 
1.4 - Somente poderão participar do V Festival de Vôlei Juventus 2025, alunas 

adimplentes, devidamente matriculadas na escola de esportes do Clube Atlético 
Juventus, na modalidade Voleibol, com idade entre 12 a 17 anos. 

 
1.5 – O V Festival de Vôlei Juventus 2025, será regido pelas regras oficiais da 

Confederação Brasileira de Voleibol, podendo haver algumas alterações. 

 
2. INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições trão início no dia 13/10/2025, e serão encerradas no dia 

18/11/2025, e deverão ser feitas pelo responsável legal da atleta, com 
preenchimento da ficha de inscrição e o termo de uso de Direito de Imagem, e com 
o pagamento da taxa de inscrição. Não haverá exceções para inscrições após esse 
prazo. 

 

2.2 – Haverá o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco 

reais) por atleta.  O pagamento deverá ser realizado somente na secretaria do 

Clube Atlético Juventus. 
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2.3- A atleta inscrita que, por qualquer motivo, deixar de participar do torneio não terá 

direito a restituição da taxa de inscrição, e não será permitida a substituição de atletas 

na listagem. 

 

3. ORGANIZAÇÃO 
3.1 – As atletas das equipes serão sorteadas de maneira aleatória, levando-se em conta 

o nível de cada atleta, afim de promover equilíbrio entre as equipes. 

3.2 – Cada equipe será composta de 7 a 9 jogadoras. 

3.3 - Para o início da partida, cada equipe deverá estar presente obrigatoriamente com, 

no mínimo, 06 (seis) participantes e no horário indicado da partida, caso contrário, 

será considerado derrota por W.O. 

3.4 – As partidas serão disputadas em 3 (três) sets de 15 (quinze) pontos cada. 

3.5 – Será obrigatório a utilização do sistema de jogo 6x0. 

3.6 – A altura da rede para a categoria será de 2,20m. 

3.7 – Caberá as participantes providenciar os uniformes da competição, caso assim  

desejarem. 

 
4. FORMA DE DISPUTA 

4.1 – A competição terá de 6 (seis) a 8 (oito) equipes, que serão divididas em duas chaves (A 
e B); 

4.2 – Todas as equipes de cada chave se enfrentarão:  
• As equipes que ficarem em terceiro lugar de cada chave farão a disputa de 5º e 6º lugar 
• As equipes que ficarem em segundo lugar de cada chave farão a disputa de 3º e 4º lugar 
• As equipes que ficarem em primeiro lugar de cada chave farão a disputa de 1º e 2º lugar 

4.3 -  Serão utilizados critérios de desempate, sendo eles: Número de vitórias, saldo de sets, 
saldo de pontos e confronto direto, respectivamente nessa ordem, e caso haja necessidade; 

 
5. PREMIAÇÃO 

 
5.1 – Todas as atletas serão premiadas com medalhas de participação. 

 
6. CASOS OMISSOS 

6.1 – Os casos omissos a esse regulamento serão resolvidos pelo Departamento de 

Esporte Amador do Clube Atlético Juventus, e pela comissão organizadora do V 

Festival de Vôlei Juventus 2025. 

 
São Paulo, 01 de outubro de 2025 

Clube Atlético Juventus 
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